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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMETDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06.1 25.389/000í -88

A Prefeitura Municipal de São Bernardo situada na Rua Pça Bernardo Coelho de Almeida 863- Centro -
São Bernardo/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, instituída por Portaria do Poder Executivo
Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados que, de acordo com as Leis Federal no 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações introduzidas pela Lei no B.BB3, de 08 de junho de 1,994, realizará Processo

Licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇO, no tipo MENOR PREÇO, REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, para

contratação de empresa especializada para Execução dos serviços de construção de 6 (seis) postos de Saúde no

municipio de São Bernardo/MA descritos no item 1. deste Edital.

O recebimento da documentação dar-se-á no endereço acima, até às 08:00 ( oito) horas do dia 16 de

setembro de2022, quando será dado início à abertura dos envelopes de "Habilitação e Propostas".

1.Do Objeto:
O objeto da Licitação é a escolha da(s) proposta(sJ mais vantajosa(sJ para executar os execução dos

serviços de construção de 6 (seisJ postos de Saúde no municipio de São Bernardo/MA, de acordo com as planilhas

em anexos.

2. DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: As despesas decorrentes da

contratação da presente licitação correrão por conta de RECURSO: Próprio .

Dotação 0rçamentária

1,O.3O2.O29O.1O14.OOOO . CONST. AMPL. REF. DE HOSPITAIS E UBS

449051 - OBRAS E INSTALAÇOES

2.3. PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista

para abertura dos envelopes.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta Licitação empresas que estejam devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal

de São Bernardo e que atendam às condições e, na fase de Habilitação comprovem possuir os requisitos

necessários à qualificação, estabelecidos neste Edital.

3.2.- O Edital poderá ser consultado gratuitamente ou adquirido na sala da Comissão Permanente de Licitação,

situada Rua Pça Bernardo Coelho de Almeida 863- Centro - São Bernardo-Ma, mediante a entrega de uma resma

de papel A4 na sala de licitação sede da Prefeitura municipal'

4. IMPEDIMENTOS
4.1. É vedada a participação de consórcio de empresas'

4.2. É vedada a participação de pessoa física.

4,3. Não será habilitada a empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, Estadual,

Municipal ou Federal, ou que 
"it"j" 

.r.p.indo suspensão do direito de licitar e de contratar com os Órgãos da

Administração Pública Municipal.

4.4 Não poderão participar da presente licitação as empresas das quais servidor do Município seia gerente,

acionista, controlador, responsável técnico ou subcontratado.
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4.5 - cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e em consórcios
de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.6 - empresas que não tenham o CNAE [Classificação Nacional de Atividades Econômicas) compatível com o
objeto da licitação

5. DATA E LOCAL DE RECEBIMENTO
5.1. Ás 08:00 horas do dia 16 de setembro de 2022,a Comissão Permanente de Licitação na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada Rua Pça Bernardo Coelho de Almeida 863- Centro - São Bernardo-Ma, serão
recebidas as documentações relativa à habilitação e proposta, bem como dará início à abertura dos envelopes da

presente TOMADA DE PREÇO. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada
no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário.

6.DOCU MENTAçÃO E PROPOSTA
6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e local
citados no preâmbulo deste edital, em 02 [dois envelopes lacrados e invioláveis, em cuja parte externa, além da

razão social e endereço, esteja escrito):

ENVELOPE Ne 01 - com as seguintes indicações na parte externa:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Pça Bernardo Coelho de Almeida 863- Centro - SÃO BERNARDO-Ma
TOMADA DE PREÇO ne 004/2022- CPL
"DOCUMENTAÇÃO DE HABI LITAÇÃo"

ENVETOPE Ns 02 - Com as seguintes indicações na parte externa:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Pça Bernardo Coelho de Almeida 863- Centro - SÃO BERNARDO-Ma
TOMADA DE PREÇO ne 004/2022-CPL

"PROP0STA DE PREÇO"

6,2,4 - DO CREDENCIAMENTO

6.2.4.1 - No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença da Presidente da CPL, será

realizado o credenciamento do interessado ou seu representante legal. Para tanto, obrigatoriamente, será

necessária a apresentação dos seguintes documentos:

6.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo eventual da

gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica;

6.2.4.3- Procuração particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, podendo ser utilizado o

modelo anexo a este edital, estabelecendo poderes para representar o licitante e a praticar todos os demais atos

inerentes a TOMADA DE PREÇO.

6.2.4.4 - Comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante

apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da lnstrução Normativa nq 103 de 30 de abril
de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC, a Certidão Simplificada e

específica do ano em exercício exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha
intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento
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diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nq L23, de

74/12/2006.

6.2.4.5 Para fins de confirmação de poderes para subscrevê-la, ou ainda cópia de traslado de procuração por

instrumento público, na hipótese de representação por meio de prepostos;

6.2.4.6- 0 representante da licitante presente à sessão deverá entregar a Presidente da CPL o documento de

credenciamento iuntamente com a respectiva cédula de identidade ou equivalente e CNPJ da empresa atualizado,

bem como a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, em separado dos envelopes "Proposta de

Preços" e "Documentos de Habilitação".

6.?..4.7 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, os quais farão
patrte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou

confericlo por membros da equipe de apoio, inclusive a Presidente da CPL no decorrer da sessão de licitação, ou

publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.2.4.A - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se manifestar

em nome do representado, desde que autorizado por documento de habilitação legal, vedada à participação de

qualquer interessado representando mais de um licitante.

6.2.4.9 - A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do (s) licitante (s)

no certame. Neste caso, o [s) portador (esJ dos envelopes poderá (ão) assistir apenas como ouvinte (s), não

podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no

desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, por lapso,

dentro dé quaisquer dos envelopes [1 ou 2], o respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado

a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de

ampliar a disputa;

6.2.4.10 - recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos

procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso.

6.2.4.11- Após o credenciamento, a Presidente da CPL declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos

novos proponentes.

6.2.4.12 - Credencial de representante do licitante com a respectiva qualificação civil, junto a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, a ser entregue separadamente.

6.3.L Habilitação furídica

6.3.1.1 Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário.

6.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores; Cpí RG do Empresário.

6.3.1.3. Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administra«los, inclusive aqueles relaüvos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 7.751, de 02/1.0/2014, do Secretárjo da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do(s) responsável(eis)
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(diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante.

6.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1e de

maio de 1943; e certidão conforme o artigo 5e da portaria 1.421/2014 do Ministério do

Trabalho e Emprego do(sJ responsável[eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa

ou firma licitante,

6.3.1.5 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

6.3.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3.1.7 Certidão Especifica expedida pela funta Comercial de Origem da Licitante, dentro do

exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade.

6.3.1.8 Certidão Simplificada expedida pela funta Comercial de Origem da

exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade.

6.3.2 Regularidade Fiscal:

6.3.2.L

6.3.2.2

6.3.2.3

6.3.2.4

6.3.2.5

6.3.2.6

Licitante, dentro do

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751',

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do dómicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda

Estadual;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do

Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço;

Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem;

6.3.2.7 Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante;
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6.3.2.8 Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante.

6.3.3 Qualificação Econômico-Financeira:

6.3.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do
licitante.

6.3.3.2 Balanço Patrimonial, devidamente registrado na funta Comercial do Estado de origem da

licitante.

6.3.3.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura.

6.3.4 Regularidade Trabalhista

6.3.4.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei ne 12.440/201,1. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a

lustiça do Trabalho.

6.3.4.2 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1e do art 30 da 8.666/93

a. Certificado de Registro da empresa e de seu Responsável Técnico no CREA da região a que estiver vinculado o
Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente contratação.

b. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e

plazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o
subscreveu.

6.4.Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no Anexo II.

6.5. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2' do artigo 32
da Lei Federal8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo lll.

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo IV.

6.7.Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso Dülll do
artigo 7a da Constituição Federal, na forma da Lei ne 9.854/99, conforme modelo do Decreto ns 4.358/02,
conforme modelo no Anexo V.

6.8. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de
habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4o e 5" do art. 26 do decreto
10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VL

6.9. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento ao
exigido r.ro edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. nq. 56 da Lei ne 8.666,
no ato da assinatura do contrato, conforme modelo no Anexo Vll.
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6.10. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60

[sessenta) dias, contados de sua expedição.

6.1,L Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantaiosa seja constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado

por igual perÍodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

6.12 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ôrdem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

tr.13. lrnt nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos

para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto lO.O24/1'9, onde apenas será permitida

excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de diligência, salvo item

10.10.

6.t4. As certidões expedidas pela lnterne! estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de

cada órgão emissor.

OUTRAS DECLARAçOES E DOCUMENTAçOES'

a) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará os responsáveis técnicos, mediante

equipe técnica, bem como a qualificaçao de cada um dos membros, assim como instalações' máquinas e

equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação'

Responsáveis pela execução da obra:

* 01 [um) engenheiro civil;

b) para a comprovação do vínculo profissional do[s) responsável(eis) técnico(s)/equipe técnica com a

licitante deve-se admitir a apresentaçao de ôópia de carteira de Trabalho (crPS); contrato social da licitante que

demonstre a condição de sócio do profissional; ou certidão de registro e quitação de pessoa furídica expedita pelo

CREA devidamente atualizada.

A empresa contratada para execução do obieto desta licitação, somente poderá substituir o

responsável(eis) técnicos) por novo[s) profissíonal(ais), cám a prévia e escrita anuência da Prefeitura Municipal'

mediante a apresentaçao àu u."*o ieinl.o .ompiorândo que possui experiência profissional equivalente ou

superior.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável

técnico como .o}prourção de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão

inabilitados.

c) Declaração do licitante de manutenção do(sJ responsávelfeis) técnico[s).

d) Atestado de visita técnica fornecido pelo setor responsável, conforme modelo de Declaração constante do

ANEXO III deste Edital, indispensável para habilitação'
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d.1) A licitante realizará vista técnica para informações sobre as condições que poderão afetar os custos e o
andamento dos serviços, bem como para esclarecimentos de dúvidas porventura existentes.

d.2) As Visitas deverão ser agendadas junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, mediante requerimento
formal da empresa, devendo ser protocolado de 2a a 6a feira, das 08h00 a 12h00, a partir do dia 19/01 /2022 até o

terceiro dia útil que anteceder a abertura da licitação e será acompanhada pelo engenheiro da Prefeitura Sr.

Roberto Miranda Leite. Fone: 98 - 98329-2327.

para protocolo da Visita
d.2.1) ldentificação da empresa: CNP], endereço e contatos;

d.2.2) Identificação do responsável técnico credenciado da empresa, o qual deverá ser engenheiro civil: nome

completo, número do CREA, endereço e telefone;

d.2.3) Certidão de registro e quitação da empresa no CREA, para fins de idenüficação do responsável técnico da

empresa;

d.3) O representante credenciado pela licitante para efetuar a deverá apresentar-se munido de documentação de

identificação.

d.4) Na técnica não poderá o mesmo profissional representar mais de uma empresa.

d.5) A Prefeitura Municipal de São Bernardo fornecerá na mesma data da sua realização, o atestado de técnica, que

deverá ser anexado a documentação do envelope ns 0L - Documentos de Habilitação.

d.6) A visita tecnica, poderá ser substituída por declaração da própria empresa, se responsabilizando pela

execução da obra, caso seja vencedora do certame e não tenha realizado a visita técnica.

e) Declaração do licitante de sujeição ao edital, na forma do ANEXO IV, de que está de acordo e se submete

incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal ne 8.666/t993 e suas alterações.

0 Declaração do licitante, na forma do ANEXO VI, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado

(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso

XXXIll, art.7q, da Constituição Federal de 1988.

C) Ccrtificado de Registlo Cadastral CRC- da Prefeitura N{unicipal de São Beranldo/N1A.

6.15 QUALTFTCAÇÃO ECONôMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:
. Publicados em Diário Oficial; ou
r Publicados em jornal de grande circulação; ou
o Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

r Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Iicitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; ou

o por Sistema Público de Escrituração Digital - SPED perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil

acompanhado do Recibo de Entrega;

a.1.1) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

.t
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OBS: A licitante deve apresentar junto ao balanço o Certificado de Regularidade do Profissional

responsável pelo Balanço dentro do prazo de validade.

b) Comprovação de Capital Social igual ou superior a l0o/o (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica,

emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o

prazo de validade.

6.15.1 OUTRAS COMPROVAçÕES NECESSÁRIAS

6.5.1.1

6.5.1.2

6.5.1.3

6.5.L.4

6.5.1.5

6.5.1..6

6.5.L.7

Empresas, bem como titular ou sócios da concorrente, deveram apresentar as seguintes certidões:

Certidão Negativa de lnidôneos expedida pelo Tribunal de Conta da União-TCU;

Certidão Negativa de Inabilitados, expedida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS e (CNf);

Certidão negativa de debitos - TCE;

Certidão negativa de idoneidade - TCE;

Suspensas da Controladoria Geral da União (CGUJ;

6.LS.Z.ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS: A Proposta de Preços deverá conter:

a) prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

b) Preço Unitário e total, expressos em reais;

c) Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital;

d) Prazo de execução 90 ( noventa) dias conforme definido no projeto;

e) 0s seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPI, nome do banco, o
- 

códúo da agência e o número da conta-corrente e praça de pagamento.

6.16 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos'

sejam omissur, up."r"ntenr- irregulàridades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como

aquelas que apreientem quaisquãr ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens

baseadas nas ofertas das demais licitantes'

6.17 Aslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas'

6.18 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

os serviços de engenharia deverão ser acompanhados pelo profissional (identificar o nome, profissão e nq da

identidaáe profissionalJ, indicado na Documàntação de Habilitação da CONTRATADA, que deverá constar na

Anotação de Responsábilidade Técnica - ART registrada no CREA, referente aos serviços de engenharia

contratados.
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A CONTRATADA fica obrigada a garantir que este profissional realize pessoal e diretamente a coordenação e

acompanhamento dos serviços objeto do Contrato.

A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável da empresa,

caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados e aceitos pela Administração;

b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração julgar que a atuação, permanência ou comportamento do

piofiisional seja preiudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da

iepartição ou ao interesse público, mediante solicitação por escrito com as necessárias fustificativas.

A CONTRATADA deverá apresentar currículo de outro profissional com qualificações equivalentes ou superiores.

A CONI'RATADA não deverá reivindicar custos adicionais resultantes ou incidentes sobre qualquer substituição do

Responsável Técnico ou de qualquer outro membro da Equipe.

7 - DO DTREITO DE PETIÇÃO

7.1 - No prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá impugnar este instrumento convocatório, cuja petição deverá ser dirigida a presidente da CPL;

7.1.1 - caberá a presidente da CPL decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

7.L.2 - acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame;

7.2 - declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção

de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias

úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo iuntar memoriais, ficando os demais licitantes desde

logo intimados para apresentar conEa razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

7.3 - o(s) recurso(s), que não terá (ãoJ efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, Prefeito

Municipal, por inteÀédio da Presidente da CPL, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cincol dias úteis

or, n"rr" pàríodo, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no

mesmo prazo;

7.4 - oacolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

7.S - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

homologará o resultado da licitação, e autoriárá, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores.

7.6 - afalta de manifestação imediata e motivada do (s) licitante (s) na sessão importará a decadência do direito

de recurso e a adludicação do obieto da licitação pela Presidente da cPL ao vencedor;

8. Do fulgamento
8.1. Habilitação
g.1.1. O julgamento iniciar-se-á com abertura dos envelopes ne 01, contendo a documentação relativa à habilitação

das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelos licitantes presentes e pelos membros da comissão'
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8.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os apresentaram na

iorma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam as exigências.

8.1.3. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o que constará em ata,

procedendo à abertura dos envelopes nq 02, das concorrentes habilitadas.

8.1.4. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem anterior, a Comissão Permanente de

Licitação, suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por

escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua

reabertura. Nessa hipótese, os envelopes nq 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes,

permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão.

As inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados contendo a proposta de preços.

Envelopes não reclamados no prazo de 30 [trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão destruídos,

independentemente de notificação à interessada.

Propostas

8.2.1. Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os envelopes de nq 02, divulgando a Comissão, aos

licitantes presentes, as condições oferecidas pelos participantes habilitados, sendo a proposta rubricada por estes

e pelos tnembros da CPL.

g.Z.Z. As propostâs serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer

natureza, que venham facilitar o entendimento das mesmas na fase de julgamento'

g.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço

total; ocorrendo divergência entre os valoies numéricos e os por extenso predominarão os últimos' Se a licitante

não aceitar tais erros, sua proposta será rejeitada'

8.2.4. As propostas que não atenderem as condições desta licitação que oferecerem alternativas de ofertas e

cotações não previstas, preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão desclassificadas'

g.Z.S. O julgamento das propostas será efetuado pela CPL e será considerada vencedora a licitante que apresentar

o MENOR pREÇg GLoBAi, entre aquelas que cumprirem integralmente as exigências contidas neste edital'

g.2.6. As vantagens não previstas neste Edital não serão consideradas para efeito de classificação;

g.2.7.Emcaso de absoluta igualdade de preços, enffe duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no

parágrafo 2q do art. 3e da Lei 8.666/93, proáeder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual,

todos licitantes serão convocados.

8.2.g. Será afixado em local de fácil acesso ao público e colocada à disposição dos interessados o resultado da

licitação, cabendo às licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após

a divulgação.

9 - Adiudicação e Homologação

9.1- Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu iulgamento com

base relatório circunstanciado, cabe a Comissão adjudicará o obieto da licitação à vencedora, submetendo tal

tiecisão ao titular do órgão interessado para homologação'

9.2. - Homologada a licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 [cinco) dias úteis, oferecer a

garantia de execução e assinar o contrato.
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- A Administração municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la de ofício

ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar;

10. - Contrato
10.1 O presente Edital e a proposta da

i ndependentemente de transcrição.
empresa vencedora farão partes integrantes do Contrato,

1;O.Z. A Secretaria de Administração de São Bernardo do Maranhão - Ma. com a antecedência de 5 (cinco) dias

úteis, convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato, aceitar ou reürar instrumentos

equivalentes, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo de suspensão temporária de participação em

licitação e impedimentos de contratar com a Secretaria de Administração de São Bernardo do Maranhão - Ma',por

prazo de até dois anos.

10.3 O prazo de convocação referido no item L0'2 poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' quand-o

solicitaclo durante seu tranicurso pela parte, e desdà que ocorra motivo justificado aceito pela Secretaria de

Administração de São Bernardo do Maranhão - Ma'

10.4. A recusa injustificada da adiudicatária em assinar o Termo Contratual, dentro do prazo estabelecido no

subitem anterior e de oferecer gaiantia de execução, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela

assumida, acarretando o cancelafiento da adiudicação, sujeitando-a pena de suspensão temporária de participar

em licitações e do seu impedimento de contratar com a administração pública pelo prazo de até 02 fdois) anos'

caso em que a prefeitura Municipal de São Bernardo, através da secretaria de Administração poderá convocar'

segundo a ordem de classificaçãà, outra licitante, mantida as cotações da licitante vencedora, se não preferir

proceder nova licitação.

10.S. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até de-25o/o[vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato

Os preços contratados em decorrênài, d, p."t"nte licitação não estão suieitos a reajustamento'

11- - Pagamento
o pagan.rento será efetuado conforme planilha de medição dos serviços realizados autorizado e atestados pelo

Fiscal do contrato e atestada pelo setor de fiscalização e mediante entrega da nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor comPetente.

Nenhum pagamento se fará sem a que a empresa adludicatária tenha recolhido valor de multa' eventualmente

aplicada

12 - Das Sanções Administrativas:
12.1 Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8'666193, atualizada pela Lei Federal

ns 8.883/94 e demais normas legais aplicáveis à matéria'

Não existirá qualquer vínculo iurídico entre a C0NTRATANTE e quaisquer empregados' encarregados e/ou

prepostos da CONTRATADA quá, como tal, tenha ou venha ter relação com os fornecimentos de que trata este

Contrato.

:.:^.z ovalor das multas aplicadas será de devidamente corrigido, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido

em até 30 [trinta) dias da àata de sua cominação, mediante Guia de Recolhimento Oficial'

13 - Das DisPosições Finais:
13.1 No interesse da prefeitura Municipal de são Bernardo - Ma, e caracterizado a conveniência e oportunidade'

fica a licitante vencedora obrigada a aceitar nas mesmas condições propostas os critérios ou sugestões dos

serviços que se fizerem necessáiios, observado o limite estabelecido na legislação pertinente'
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13.2 Nos termos do Art.48 e sem prejuízo do estabelecido no ArL L09, ambos da Lei Federal ne 8.666/93' o

descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital poderá ensejar a inabilitação ou

classificação, respectivamente.

13.3 Informações complementares ou dúvidas por parte da licitante interessada poderão ser obtidas e

esclarecidas no endereçà constante no preâmbulo deste Edital, com a Comissão Permanente de Licitações, e os

casos omissos também serão resolvidoi pela mesma, à luz da legislação pertinente, ou submetidos por esta à

autoridade superior.

13.4 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos

relativos a esta TOMADA DE PREÇO - licitação.

13.5 São partes integrantes deste Edital:

Anexo I - Planilhas orçamentárias
Anexo II - Minuta do Contrato
Anexo III - Declaração de Vistoria
Anexo IV - Declaração Acerca de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação

Anexo V - Carta Credencial
Anexo VI - Declaração De Enquadramento Como Micro Empresa Ou Empresa De Pequeno Porte

Anexo VII - Declaração de cumprimento da Legislação Trabalhista de Menores.

sÃ0 BERNARDO (MA), 22 DE AGOSTODEz02Z.

ELrZA DOS SANTOS ARAÚJO LIMA
Presidente da CPL
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ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATM Ns - cPL- PMSB/MA
Contraro ne _/_- CPL- PMSB/MA

MTNUTA DO CONTRATO DE EMPRIITÁDA GLOBÂL

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM,

DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

BERNARDO/MA E DO OUTRO LADO A EMPRESA

A PREFEITURA MU NICIPAL DE SÃO BERNARDO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrita no CNPI nq 06.125.389/0001-88, com sede na Rua Pça Bernardo coelho de Almeida 863- Centro - são

Bernardo-Ma, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por,

residente e domiciliado na cidade no uso de suas atribuições legais

q!.1 e lhe confere poderes para celebrar com a emp resa xxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxxxxxx inscrita no

CN Pf nq xxxxxxxxxx e inscrição estadual na xxxxxxxxxxxxx', neste ato representada pelo seu xxxxxx& lom<lx (a),

xxxxxxx (a),xxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxx, MunicÍpio de xxxxxxxxx, inscrito no CPF ne

xxxxxxxxxx, Carteira de ldentidade RG nq.xxxxxxxxxx, doravante deno minada CONTRATADA, têm entre si justo e

pactuado, nos termos contidos na proposta objeto da TOMADA DE PREÇO ne 00412022, e PROCESSO

ADMINISTRA TIVO Ns \O2TO4T-CPLIPMSB que se regerá pela Lei n'q 8'666/93, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

clÁusuLA pRIMEIRA - Do oBJETo o presente coNTRATO tem por base legal o PRocESSo ADMINISTRATIV0

Ne ZOZZO4}-CPL-PMSB, tendo por objeto os 
"*ecução 

dos serviçós de construcão de 6 (seis) postos de laúde no

municipio de São Bernardo/MA Integr"- o p*r"r,t-" .óntrato, independentemente de transcrição' o Edital seus

anexos e a proposta da coniratada. conforme preceituar o artigo 55 inciso XI de vinculação ao edital de licitação

ou termo que adispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor'

ctÁusulA SEGUNDA - REGIME DE ExECUçÃo E pREÇo A obra será executada no regime de empreitada por

preço global de material e mão de obra, irreajusrável'

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor global do presente contrato é de R$ ( 

- 

J' que o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já inclusas todas as despesas referentes à salários, adicionais' encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e securitários, uniformes, equipamentos, fiscalização e demais

despesas diretas e indiretas. O valor global será fixo e irreaiustável'

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

z. Dos rERMos DE REFERENCIA: Dos rERMos DE REFERÊNCIA: As despesas decorrentes da

contratação da presente licitação correrão por conta de RECURSO: PRÓPRIO '

Dotação 0rçamentária:

10.302.0290.1014.0000-CONST.AMPL.REF.DEH0SPITAISEUBS
44s051. - 0BRAS E INSTALAÇoES

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS DE INÍCIO, DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO, DE ENTREGA, DE

oBSERVAÇÃO E DE RECEBIMENTO DEFINITM'
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O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 

-/-/ 
- 

podendo
ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso l, da

Lei ne 8.666/93, e suas alterações

Os prazos dos itens, atividades ou etapas de execução serão definidos pelo cronograma físico-financeiro
apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo CONTRATANTE, que é parte integrante deste contrato.

O prazo de conclusão da obra será de t---------------) dias corridos, contados a partir da data estabelecida

excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento'

O prazo de entrega será o da conclusão da obra, e o termo de recebimento provisório será assinado pelas partes

dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRA'IADA que deu ciência da conclusão da obra.

O prazo de observação será de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório da obra; período em que a

CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em

pafte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados.

O recebimento definitivo será logo após o término do prazo de observação, mediante termo circunstanciado

assinado pelas partes.

crÁsulA eurNTA - Dos ACRÉsIMos E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no foÀecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 25o/o fvinte e cinco) por cento do

valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65 § to da Lei 8.666/93'

cLÁusuLA sExTA - DA FISCALTZAçÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada pelo servidor .......................... que poderá a qualquer tempo, determinar o

que for nácessário à regularização da falta do fornecimento observando, bem como propor a aplicação das

penalidades previstas deste instrumento'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após entrega da obra finalizada e acompanhado da planilha de medição total dos

serviços realizados autorizadoe atestadós pelo Fiscal do contrato e atestada pelo setor de fiscalização e mediante

entrega da nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente'

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante transferência

bancária em conta corrente da CONTRATADA sob o no . Agência 

- 
do Banco , uma vez satisfeitas as

condições estabelecidas neste Contrato.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de correção por

parte da CONTRATADa e haveiá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definiüvamente sanado.

pARÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularização

fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS' Tal comprovação será feita

mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter conforme artigo 55 inciso XIII da

obrigação da contraÍada de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

elesãssurnidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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peruÍCRefO qURRtO - e COrutReferufE não pagará juros de mora por atraso no pagamento, cobrado através
de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de
condições contrárias.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAIUSTE
O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência, se houver aumento
autorizado pelo governo Federal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA C0NTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Designar um servidor da Secretaria De Administração que será responsável pelo
acotnpanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor designado, compete entre
outras obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de conservação e validade dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato determinando o
que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Maximo de presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos omissos;
d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante deverão ser
solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
eJ Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso II, alíneas a e b da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs 0BRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
A CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento
e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria De Administração, em estrita observância a sua proposta e ao
Anexo VI, observando a qualidade.

b) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação do serviço para
representá-lo na execução do contrato e prestar esclarecimentos necessários ao servidor designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, e a Secretaria De Saúde, quando solicitado;

c) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as 12:00 como sendo o horário
administrativo para tratar sobre o contrato e serviços, de segunda a sexta-feira;

d) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus documentos
integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor para perfeita execução do contrato;

e) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da execução do contrato e outros correspondentes;
f) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em face da fiscalização ou
acompanhamento efetuado pela Secretaria De Administração;

g) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal na 8.666/93, aplicando nos artigos 81 a 88.
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PAúGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato suieitará a

C0NTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,370 (três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do

fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento)'

pARÁGRAFS 5EGUND6 - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à C0NTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes

sanções:
a) Advertência;
bl Mutta de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

cj Suspensão temporária de paíicipação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo

não superior a 02 (dois) anos;

à) pectaraçao de inidáneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição.

e) As sanções previstas nàs alíneas "u», "ç" e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

"b".

pARÁGRAFS TERCEIR6 - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CON.IRATADA e publicada no jornal Oficial áo Estado ou diário oficial do municipio, constando o fundamento

legal, excluíd6 o, .u.o, de apliiação das penalidades de advertências e multa de mora'

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas

em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) . o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

bJ - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a C0NTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da

otra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

dJ - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

ej - a paralisaçâo do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CSNTRATANTE;

fJ - a subcontratação total ou parcial do seu objetã, a associação da CONTRATADA com outrem' a sessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital e no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares emanaals pelo servidor a comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim .orno ut Secretaria Municipal de Secretaria De Administração;

h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art' 67 desta Lei Federal nq

8.666/e3;
i) - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
jj - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da C0NTRATADA, que prejudique a execução

do contrato;
lJ - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, iustificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a C0NTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato;

m) - a supressão, por parte da CONTRATANTE, compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além

do limite permitido no § 1q do art. 65 desta lei;

n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da c0NTRATANTE, por prazo superior a L20 [cento e vinteJ

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensõesquetotalizemomesmoprazo,independentementedo
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, asseguradà a CONTRATADA, nesses casos' o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) - o atraso superiãr'a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE decorrentes dos

fornecimentos já recebidos salvà em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra'
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assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a'

a'i' desta cláusula:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haia

conveniência para a CONTRATANTE;
judicialmente, nos termos da legislação.

CIÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

Os serviços deverão ser entregues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias, parte

integrante deste.

PAúGRAF0 PRIMEIRo - 0 objeto do contrato será recebido conforme Cláusula Décima, 'sãndo que os serviços

que não satisfizerem as condições citadas na proposta e no edital serão recusados e colocados a disposição da

conrnnraoA, para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre as partes;

PARÁGRAFo SEGUNDo - A critério da prefeirura Municipal de SÃo BERNARD0 poderá ser concedido novo prazo

para recebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a rejeição pela 2a vez, o contrato poderá ser rescindido' A

CONTRATADA será notificaâa paia regularizar no prazo Maximo de 15 (quinze) dias corridos, sob o risco de

incidir nas penalidades previstas no Art. 87 da Lei n'8'666/93;

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ATTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, com as devidas lustificativas, no caso previsto no art' da Lei no 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

Dentro clo prazo a" 2ffit"1 air-ont a*-d, tu, assinatura, a GONTRATANTE providenciará a publicação em

resumo, do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O foro da Comarca de SÃO BERNARD0 no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir dúvidas ou

pendências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento

lavrado em 3 (três) uiasãe igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas abaixo'

sÃ0 BERNARDO(MA), de de 

-.
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1a
aoL-

CPF CPF
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TOMADA DE PREÇO NoOO4/2O22
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaramos para fins de participação na Licitação TOMADA DE PREÇO ne 004/2022,
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA- que a empresa..
representada pelo Sr(aJ. ...............portador do RG nq............... efetuou vistoria na unidade onde
deverá ser Execução dos serviços de construção de 6 fseis) postos de Saúde no município de São
Bernardo/MA, conforme especificações constantes do "ANEXO I - Termo de Referência (PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA)" do Edital o qual deu origem a T0MADA DE PREÇO, Os serviços serão realizados no Município
de São Bernardo-Ma, temos conhecimento das peculiaridades da região, para aferição das condições técnicas e

operacionais, quantidades, equipamentos e técnicas necessários a perfeito e integral desenvolvimento/execução
da obra e/ou serviços e previu, na planilha orçamentária apresentada, todos os custos inerentes à execução do

obieto deste Edital.

Município, (dia, mês e ano)

Assinatura e nome do representante legal da empresa

Obs.: Este atestado deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, para assinatura do Servidor
responsável
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ANEXO IV

oecmneçÃo DE lNExtsrÊrucn DE FATo
TMPEDITtvo oR HRntl,lrRçÃo

TOMADA DE PREÇO ne OO4/2O22- CPL

......................[endereço completo),.... declara, sob as penas da Lei, nos termos do § 2o do art. 32, da Lei n.

8.666/93,que até 
" 

pr"r"nt" data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório

TOMADA DE PREÇO ne 004/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou

concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

[assinatura do responsável pela empresa)



Prooslor-rl ])ç',..i.
Folha: ôq L
Rubrica: r-

-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

ESTADO DO MARANHÃO
PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA No 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA

CNPJ: 06.1 25.389/000í -88

ANEXO V

CARTA CREDENCIAL

À

Prefeitura Municipal de São Bernardo
Att: Comissão Permanente de Licitação - CPL

TOMADA DE PREçO ne OO4/2O22- CPL

CNPJ sob o nq 

-,credenciamos 

o Sr. (A) portado da RG nq

ns . para nos representar na licitação em referência, com
preços, recorrer, renunciar a recursos e praticar todos os demais atos

representada.

inscrito no
e do CPF

poder para formular ofertas, lances de
pertinentes ao certame em nome da

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Na qualidade de representante legal da empresa
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CNPJ: 06.í 25.389/0001 -88

orcmnaçÂo DE ENeUADRAMENTo coMo MrcRoEMpREsA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa signatária, inscrita no CNPI sob o n.e
sediada na ........................(endereço completo)..... por intermedio de seu representante legal, o Sr.

(a) ....... .......... portador do Documento de ldentidade nq ... e do CPF nq
DECLARA, para os fins do disposto no subitem ............ do edital, do TOMADA DE PREÇ0 ns 004/2022, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

L ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3s da Lei Complementar na 123, de 14/12/2O06;

II. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3q da Lei Complementar ns 123, d,e
14/12/2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § +o do art. 3q
da Lei Complementar ns 723, de 14 de dezembro de 2006.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

OBS

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa

2) 2] Esta declaração deverá ser entregue à Comissão, após a abertura da sessão, antes e separadamente dos
envelopes (Habilitação e Proposta de PreçosJ exigidos nesta Iicitação, pelas empresas que pretenderem se
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/2006.

ANEXO VI
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ANEXO VII

DECLARAçÂO DE CUMPRIMENTO DA LEGISTAÇÃO TRABALHISTA DE MENORES

À 

-Local 

e data-

Prezados Senhores,

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal

menores de 18(dezoito) anos em horário noturno ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,

qualquertrabalho de menores de 16(dezesseisJ anos, salvo na condição de aprendiz, a partirde 14(quatorze) anos

se for o caso.

Atenciosamente

-(assinatura 

autorizada) 

-

_[nome e cargo do signatário]-
_(nome da empresa)_

(endereço)-

sÃo BERNARDo, em 22 de agosto de2022
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE
Orçamento Sintético

Descrição

SERVIçOS PRELIMINARES

Placa de obrâ em lona com impressáo digital O'90 x 1,20m, inclusive estrutura

êm metalon 20 x 20cm e escoramento, instalada

ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO

Bancos
stNAP| - 06t2022 -
Maranhão
ORSE-06/2022-Sergipe
SEINFRA -027 -CeaÍâ

B.D.l.

27,',11%

Quant. Valor Unit

31 0,55

1 9,51 65,06

Encargos Sociais
Desonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

Total

2.008,02

394,74

1.613,28

r6.230,65

820,95

5.757,07

3.769,67

Item

1.2

Código Banco

í 13e8 óRSE

79482 slNAP|

Und

m"

m"

m"

Valor Unit
com BDI

Peso (%)

'1,16 
Yo

0,23%

0,93 %

9,37 %

0,47 %

3,32Vo

2j8 %

1,32%

2,.07 Yo

8,87 olo

8,87 %

10,'14 o/o

10,14 %

11,38%

1,97 %

UN

m3

3,75 3.223.57 a.Ogt,qz

394,74

82,69

49,59 2 289,07

3.593,89

í5.365,51

1 5.365,51

777.90

94,84

í7.564,36

17.564,36

19.717,69

6,41 2 374,26

INFRAESTRUTURA

' 
93s5s StNAPt ESCAVAÇÂO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL

A í.30 M. AF 0212021

95467 StNApt EMBASAMENiOC/PEDRAARGAMASSADAUTILIZANDOARG.CIÍVI/AREIA2.2

11,54

11 ,54

0,92

46,1 6

4,62

185,2

370,4

55,S7

392,48

3.223,57

39.02

61 1,99

74,62

5,05

71,14

498,88

4.057,472.3 95957 SINAPI

2.4 98557 SINAPI

C4592 SEINFRA

95957 slNAPl

E7495:SINAPI

87894 SINAPI

1.4
rôôrvrposrÇÃo REPRESENTATIvA) ExEcuÇÂo DE EsrRUruRAs DE

CONCRETO ARMADO, PAPÁ EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK =

25MPA AF 0112017
íüà'[firtqeiliãçÂo oe supERFícrE coM EMULSÁo AsFÁLrrcA. 2

DEMÁOSAF 06/2018
ÃLvÉneniÁ DÊ EMBASAMENTo EM TlJoLo cERÂMlco FURADo c/
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
SUPERESTRUTURA

(COMPOSIÇÁO REPRESENTATIVA} EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSÍITUCIONAL TERREA, FCK =

25MPA AF 0112017
ÀLVENARIA§ E DIVEÓRIAS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONÍAL DE 9X19X1gCM (ESPESSURA gCM) DE PAREDES COM ÁREA

LíQUIDA MENOR OUE 6M, SEM VÂOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF.0612014

m?

m3

REVESTIMENTO

cHAprsco ApLlcADo ÊM ÀLVEúntn (sEru PRESENÇA DE vAos) E m2

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO'

ARGAMASSATRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L.
aF o,â12ÍJ14

O
F

(

2.5

3

3.1

4

4.1

1

5

5.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

OBRA: CONSTRUçÃO DE UM POSTO DE SAÚDE

Código Banco Descrição

87775 SINAPI

87548 SINAPI

87273 SINAPI

Bancos
stNAPI - 06t2022 -

Maranhão
ORSE-06/2022-Sergipe
SEINFRA -027 -Cearâ

B.D.r.

27,110/.

Valor Unit

42,70

19,57

64,82

27,12

54,75

Valor Unit
com BDI

54.27

Encargos Sociais

Oesonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

Total

2.354,99

í9.634;03

11.455,44

ry
Orçamento Sintético

Und Quant.

72,74

297,66

72,7 4

65,02

65,02

65,02

23,25 79,69

36,91

1 1,91

23,85

15,1 3

30,31

140,70

281,88

Peso (%)

2,28'k

4,27 o/o

3,46 %

6,39 %

1 ,12 vo

2,61 %

1 ,36 o/o

it,sl o/"

6,61 %

2,76 %

o,08 %

0,16 o/o

m2

m'

m2

m'

m'

m'

m'

m'

5.2

5.3

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

úecAúrco coM BEToNEIRA40o L, APLIoADAMANUALMENTE EM

pÁr,tos oe FACHADA coM PRESENÇA DE vÃos, ESPESSURA DE 25 MM'

aF 0,6120.1/l
ilhô'àÁüilrcn PARA REcEBIMENTo DE PlNruRA' EM ARGAMASSA

innÇo r,z,a, pREpARo MANUAL, APLIcADA MANUALMENTE EM FACES

INTE'RNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 1OMM, COM EXECUÇÂO DE

TAI l.qcas aF oÂ/2n14
áÊüÊàíúEruTO 

.ôÉ 
NÀT',TI CO PARA PAREOES I NTERNAS COM PLACAS

itpo rsrunlrnDA ExrRA DE DIMENSÔES 33x4s cM APLIcADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS

PARFNFS AF 06/201á
Plsos

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF-07/20í6

23,54

3.947,59

24,87 7.402,80

82,39 5.993,04

29,92

r í .066,35

1.945,39

34,47 2 241 ,23

69,59 4.524.74

1,29Yo

6_Z

6.3

6.5

7.1

7.3

92541 slNAPl

94201 SINAPI

sT622SINAPICoNTRAPISoEMARGAMÂSSATRAÇo1:4(CIMENT_oFlr|.A),PREPARo
MANUAL, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

ACABAMENTO NÁO REFORÇADO, ESPESSURA zCM' AF-O712021

87251 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTNN óÉ ó|I,ACNSÔES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR Ot'F 10M2 AF Ct6t?014

101747 slNApt ptsõ'Êü'óbüôiiÉrôzri úÉÀ pREPARo MEcÂNlco, ESPESSURA 7cM'

AF 0912028.. 
COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COúPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TTI.HNOOS DE AÍÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL'

INCLU SO TRANSPORTE VERTICAL. AF.O7 I2O1 9

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL' TIPO COLONIAL.

cóú nrÉ 2 ÁGUAs, lNcLUSo TRANSPoRTE vERTIcAL AF-07/2019

101,29

112,54

46,91 4.774,96

d3.I $ãt"IIcl

FE7.4 C0387 SÉINFRA BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL

7,5 COO41 SEINFRA ALGEIROZ EM TELHAMENTO COLONIAL

( (

88,54101 ,79

101 .79

9,3

oâ

7



( (

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

OBRA: CONSTRUçÃO DE UM POSTO DE SAÚDE
Orçamento Sintético

Descrição

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO

26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. AF-O7t2O1S

ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDA),

PADRÃO POPULAR, 9OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇAO D,O BATENTE, SEM

FECHADU RA . FORN ECIM ENTO E INSTALAÇ AO. AF _12120 1 9

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDN),

PADRAO POPULAR, 8OX21OCM, ESPESSURA DE 3,sCM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÂO DO BATENTE, SEM

FECHADU RA . FORNEC IM ENTO E INSTALAÇÃO - AF 
-1 

21201 9

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU MÉDA),

PAORÂO POPULAR,6OX2lOCM, ESPESSURA DE 3,sCM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALÂÇÃO DO BATENTE, SEM

FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO. AF-1212019

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO. EXTERNA. COMPLETA,

ACABAMENTO PADRAO MEDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -

Bancos
srNAPt - 0612022 -

Maranhão
ORSE-06/2022-Sergipe
SEINFRA -027 -CeaÍâ

Und

Encargos Sociais
Desonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

Total

2.981,05

't í.308,87

2.474.64

Valor Unit

60,92

B.D.t.

27,'.t1./o

Item

76

8

8.1

8.2

8.3

8.10

811

8.14

8.1 5

Código Banco

100327 slNAPl

91321 slNAPl

91320 stNAPl

913'18 slNAPl

90830 slNAPl

90831 SINAPI

94569 SINAPI

94570 SINAPI

100702 slNAP|

Quant.

38,5

3

2,5

3,36

Valor Unit
com BDI

77.43

Peso (%)

1,72 Yo

6,53 %

1,43 Yo

1,28 %

0,41 %

o,7g ok

0,12 o/o

1 ,19 o/o

0,25 o/o

1,06 %

e,77 0h

0,44 %

UN

M

UN

UN

UN

648,95

583, 1 2

557,02

1 79,60

159,23

824,88

741,20 2.223,60

708,02 708,02

228,28 1.369,68

202,39

2.057,67

430,86

1.A42,01

823,07

430,86

't't .734,68

754.26

b

FORNECIMFNTO E INSTALACÃO
FECHADURA DE EMBUTIR PARA

AF 12t2019
PORTA DE BANHEIRO. COMPLETA, UN

8,13

ACABAMENTO PADRAO MEDIO, INCLUSO EXECUÇÂO DE FURO.
FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 1212019
.lÀuelÀ DE ALUMíNIo rlPo MAxIM-AR, coM vlDRos, BATENTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALACÁO AF 1212019
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS' COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

tNsrAl AcÃo aF 12t?o19
ÊônrÁ ôÉ óonRER DE ALUMÍNIo, coM DUAs FoLHAS PARA vlDRo'
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR'
AF 1212019
PINTURA

IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UÍILIZANDO

CUPINICIDA INCOLOR

m'

m2

m'

m'

647,53

338,97

5,83
9.1 s5960 stNAPl 101 ,79

9

7,41
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE

Código Banco Descrição

Orçamento Sintético

r (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO

AF 0112021
À'cn-iliõô Êru PAREDES, UMA DEMÂo

Bancos
stNAPl - 0612022 -

Maranhâo
ORSE-06/2022-SergiPe
SEINFRA -027 -Cearâ

B.D.l.

27,11%

Valor Unit

13,71

Valor Unit
com BDI

17.42

lo,cY

2,84

1 5,59

15,74

Encargos Sociais

Desonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

Total

417,03

392,37

845,35

4.640,51

4.685,16

11 .398,96

3.219,60

2,940,00

Peso (%)

0,24 0/o

0,23%

0,49 0/o

2,68 Yo

2I0 o/o

6,58 %

1 ,86 0/o

1,70 %

Item
Und Quant,

23,94

23,94

297,66

297,66

297,66

102201 slNAPl

102218 SINAPI

88485 SLNAPI

68066 slNAPl

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO
FOSCO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS.
APLICAÇÀO DE FUNDO SELADOR

APLICAÇÂO MASSA ACR|LICA PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM

TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA), AF-0112021

m2

m'

m'

m2

93

9.4

12,90

2,24

12,27

'12,39

AF 06/2014
884e7 slNApl Âi,LiõfõÁóe LtxAMENro DÊ MASSA úrex ru PAREDES, DUAS

DEMÂOS,AF 06/2014- -...-;. r+Fv ^^ôÍ,
8848e stNApt epdiêÃõÀôuÃÍÚÀL'DE PlNruRA coM 11NrÀ úrgx ncRÍt-rcR eu

PAREDES. DUAS D.EMÃOS. AF 06/20'14

INSTAúçÔES ELÉTRICAS

13031 ORSE Lumináriá tubular com lâmpada led de 2 x 18/20 w / bivolt

s3128 slNAPl PoNro DE ILUMTNAÇÃo RESIDENCIAL ryglylt?olllT5YP',o*
srui'uÉ§, cnxn ELÉrRlcA, ELETRoDUTo' cABo' RAsGo' QUEBRA E

cnüúúiuÉNro (EXcLUINDo LUMINARIA E LÂMPADA) AF-01/2016

s3142 stNApt poNTo DE TO[/!ADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÔDULOS)

rol'áioülcniú Ét-Érrucn, ELETRoDUTo' cABo' RASGo' oUEBRA E

CHUMBAMENTO AF 01/201ô rodutode 1 1/2"
440 ORSE l.te;lidãê;ãi'. a'reàiçaó e o quadro de distribuiçâo com elet

e 4 condutores de 10,0 mm2

m'

10.1

10.3

10.4

10.8

10.1'l

10.12

10.12

10 13

20

20

13

10

un

UN

UN

m

UN

126,65'

115,65

1 62,55

56,06

1 53,58

96,61

56,04

9,94

54,95

184,32

229,57

í 60,98

147,00

206,61

71,25

155,21

122,80

71,23

12,63

6s,s+

234,28

291,80

195,21

122,80

71,23

37,89

69,84

0,11 0/o

o,o7 %

O,MO/O

o,o2 0/o

0,04 0Á

2.685,93 1,55 Yo

712,50 0,41 Yo

TIPO DIN,

12238 oRSE

83446 srNAPl

PARA MEDIDOR MONOFASICO, FORNECIMENTO E

5/8 PARA SPDA. FORNECIMENTO E

ENTO, CIRCULAR, EM

= 0.3 M. AF 1212020
CORRENTE NOMINAL DE 1OA.

03

DE

DE
*ã
f 'alcl

PE

UN

UN

UN

UN

UN

PT

468,56

875,40

0,27 0/o

0,51 %

10.14 c1s;,47 SEINFRA PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇAO

(

10t2020

di§juntores,
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ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

OBRA: CONSTRUçÃO DE UM POSTO DE SAÚDE

Código Banco Descrição

89957 slNAPl

88503 slNAP|

89986 slNAPl

INSTALAçÕES HIDRÁULICAS

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM

rÚàuúçno DE PVc, DN 2s MM, INSTALADo EM R4l'lA. DE ÁGUA'

rru-Cúos RASGo E cHUMBAMENTo EM ALVENARIA AF-1212014

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, lOOO LITROS, COM ACESSORIOS

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL,.1/2"' COM

ÀõÀeãruÉNro E cANoPLA cRoMADos - FoRNECIMENTo E

TNSTALACÃo. AF o\t2o21
tôiinÉiú rPo JARDIM cRoMADA

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO' PADRÃO

nrÉóro - ronr.rEclMENTo E INSTALAÇÃo AF-o1tzo2o

TORNEIRA iROT',!NON LONGA, DE PAREDE, 1/2-OU.3I4' PARA PIA DE

óó)inin, pÀonno popunn'- FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo'

AF 0112020
rHsrlulçÔes SANITARIAS

PONTO SANITARIO, MATERIAL E EXECUÇÃO

srFÃo Do rlPo GARRAFA/CoPo EM PVC 1 1/4 x 1 112 - FoRNECIMENTo

E TNSTALACÃo AF o1t2o2o
ãÀrüôEãôãD'ünniÉoúexe (cAPACTDADE: 1e L)' clRcuLAR' EM PVc'

D|ÂMETRo INTERNo= o.3M AF 12t2o2o
poco DE rNSpEÇAo crncüLÂh pÃÂiÉsooro EM coNcREro PRÉ-

iróióÃoõ, orEúLrRo rNrERNo = 0,6 M, PRoFUNDIDADE = 1 M'

Exct t,lNDo rAMPÃo AF 12t2o2o
cArxA stFoNADA, pVclbu'iiãi r 85 x 75 MM' JUNrA EúsrlcA'
FORNECIDA E IruSTNúOE EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGoro saNtrÁnto AF 12t2014
RALo srFoNADo. píi'ór'i ióõ [no uu' J uNrA soLDÀvEL' FoRN Ecl Do

E INSTALADO EUT úúEI- DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
' snuttÁRto AF 12t2o14

§irài,l&jià-ótêroroãiJã" concreto - 06 aneis' o=1'oom e h=0'50m cada anel

(1.00 x 3 00m)

orçamento sintético

Bencos

stNAPl - 0612022 -

Maranhão
ORSE-06/2022-SergiPe
SEINFRA -027 -Ceará

B.D.l.

27,11"/.

Quant. Valor Unit

Encargos Sociais

Desonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

Total

2.753,81

838,08

'1 . 1 99,21

309,36

85,34

246,44

75,38

8.879,08

I 473,30

a1 0)

562,25

1.220,0A

Und

109,89

943,45

81 ,13

67,14

96,94

59,31

193,1 I

19,39

Valor Unit
com BDI

139,68

1 199,21

103,12

Peso (%)

1,59 %

0,48 0k

0,69 %

0,18 %

0,05 %

0,14 %

0,04 0/o

5,12%

0,85 %

0.04 %

O,32 o/o

Q,70 0/o

Item

tí

11 .1

6

11 2

11 .4

UN

UN

UN

11 .5 C4OOO SEINFRA

86915 slNAPl

869í1 slNAPl

C1950 SEINFRA

86882 SINAPI

98110 slNAPt

97974 slNAPl

89708 SINAPI

8S709.slNAPl

:

9960:oRsE

UN

UN

85,34

12s,22

75,38

245,55

24,64

6

12

12.1

12.2

UN

PT

UN

UN

UN
LJ

442,34 562,25

479,90 610,00

122,94 o,07 %

42,58 0,02 Yo

2.800,97 1 ,62 0/o

sg§
ilr* H

I.FE

2

12.4

12.5

Q.A

2

UN

UN

un

96,72

16,75

2.209,58

21,29

2.800,97

22,94

12.7

(

11 .7

1

3

1

2

1



ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

OBRA: CONSTRUçÃO DE UM POSTO DE SAÚOE

Código Banco DêscÍição

gs052SINAPITANQUESÉPTlcoCIRCULAR,EMcoNcREToPRÉ-MoLDADo,DÂMETRo
rTTààNõ = T O M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L

(PARA 5 CoNTRIBUINTES) AF-12/2020

LOUçAS E METAIS

Bancos
srNAPl - 0612022 -

Maranhão
ORSE-06/2022-Sergipe
SEINFRA -027 -CeaÍâ

Quant.

B.D.l.

27 ,11o/o

Valor Unit

2.032,20

Valor Unit
com BDI

2.5A3J2

1 76,1 9

610,58

941 ,70

340,99

735,40

240,41

280,41

36,63

Encargos Sociais

Desonerado:
Horista: 85,58%
Mensalista: 49,33%

Total

2.583,12

3.322,O4

352,38

610,58

941 ,70

681 ,98

735,40

1.905,08

240,41

280,41

73,26

Peso (%)

1,49%

1,92 0/o

0,20 %

o,g5 0/o

o,54 %

0,39 %

0,42 0/o

1,10 %

7,90 %

7,900/o

Orçamento Sintético

í3

13.1

Item

12.8

13.4

13.7

15

15.3

15.5

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE'

ãaônÃo PoPUúR - FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo AF-01/2020

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA'

rNàúõô ;üCÀrEllexÍvel EM PtAsrlco BRANco' 1/2 x 40cM -

FORNECIMENTO E INSTAtÁÇÃo. AF-o1/2020

VASO SANITARIO SIÉONADO CONVENCIONAL PARA-P_CD SEM FURO

inóruiaL coM LouÇA BRANCA sEM ASSENTo - FoRNECIMENTo E

INSTALACÃO, AF O1I2O2O

ãÀ'dütsfipaio hÉí[trvr nco rNox PoLlDo, coMPRrMENro 60cM'

iiiÀria ú eAREDE - FoRNEclMENro E lNsrALAÇAo AF-01/2020

Und

UN

UN

UN

UN

UN

2 ''t38,62

480,36

740,86

268,27

578,56

86904 slNAP|

13.2 86931 slNAPl

13.3 9547

2

100866 slNAPl

C3017 SEINFRA

101908 SINAPI

PIA DE AÇO INOX (1.20i0.60)m c/ 1 cuBA E AcESSÓRlos

INSTALAçÂO DE COMBATE A INCÊNDIO

UN.

01909 slNAPl
:

12137,ORSE

c4394

o,'t4%

0,16 lo

0,76 Yo2s7,85

24,49440

SEINFRA

z

1 89,1 4

220,61

28,82

.Tr E

ãE
r"Elo

ffi

0,04 0/o

327,75 1.311,00

í3.692,80

'13.692,80í6
31,12

((

90776:SINAPI TúCRRNEOROOGERALCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES

15.4

1

4
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE

Código Banco Descrição

Orçamento Sintético
Und Quant. Valor Unit

Bancos
stNAPl - 0612022 -

Maranhão
ORSE-06/2022-SergiPe
SEINFRA -027 -Cearâ

Encargos Sociais

Desonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

Valor Unit Total Peso (%)

com BDI
6.683,00 3,86 %

98, 15 6.381 ,71 3,68 %

2,96 301,29 0,17 %

í36.328,43
36.936,50

173.264,93

B.D.l.

27,1'.t%#
L:}

Item

m2

't7

17 9981 1

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

âg§

rFÉ

(

96116 slNAPl

SERV|ÇOS FINAIS

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, AF-0512017_P

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO AF 
-O4I2O1}

65,02 7'7 ))

101 ,79 Z.JJ



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITIJRA MUNTCIPAL DE SÃO BERNARDO

Bancos lB.o.r.
srNAPt - 06/2022
Maranhão
oRSE - 06/2022 . l"

11%

EncaÍgc Sociais

lDmonerado:

luoista: es,ee%

lMenslista: 49,33%

ITEM OBRA UNID QUANT
VALOR

UN1TÁRIO
VALOR TOTAL

1
CoNSTRUÇÃO Oe POSTO DE

SAUDE
UND b R$ 173.264,93 R$ 1.039.589,58

VALOR TOTAL R$ 1.039.589,s8

PLANILHA RESUMO



(

ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAÚDE

Descrição
SERVIçOS PRELIMINARES

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURÂ

ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

REVESTIMENTO

Prsos

COBERTURA

ESOUADRIAS

PINTURÂ

INSTALAçÔES ELÉTRICAS

INSTALAçÔES HIDRÁULICAS

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

LOUçAS E METAIS

INSTALAÇÃO DE ÇOMBATE A INCÊNUO

ADMINISTRAçÃO LOCAL

sERVrçOS FINAIS

Cronograma Físico e Financeiro

Bancos
stNAPr - 06t2022 -

Maranhão
oRsE - 06/2022 -
Sergipe

Total Por Etapa
í 00,00p/,
2.008,02

Encargos Sociais
Desonerado:
Horista: 85,68%
Mensalista: 49,33%

60 D|AS

B.D.t.

27.11%

Item

Custo
Porcêntagem Acumulado
Custo Acumulado

30 D|AS
100,00%
2.008,02

í00,00%
í6.230,65

1 00,00%
1 6.230,65

50,00% 50,00%

15.365,5í 7,99?,79 _----7-,6-"76
50,00%

17.564,36 8.782,18 8.782,18
50,00% 50,00%

19.717 9.858,85 9.858,85

**-*---ww

't í.065,35

'-**'ÍílJw;
8.853,08

20,o0%
2.213,27

100,00% 50,00% 50,000/o

í9.634,03 9.817 ,O2 9.817,02
@'@-{@100,000/o 100,000/o

,ío
't1

1 1 308.87
'100,000/o

1 1.734,68
-ffi80,00% 20,000/o

9.119,17 2.279,79

1.308,87

í00,000Á
í.734,68
í00,00%

1í .398,96

í00,00%
2.753,81

í00,00%

90.00%
2.478,43

í 0,00%
275,38

1 00,0070
8.879,08

í00,00%
3.322,04
100,90Yo
í.905,08
roo,oo%

oo,oo%
3.322,44

, 100,00%
1.905,08

50,00% 50,00%

Êffi

6.

6.683,00
52,26%

90.555,62
52,260/o

90.555,62

*-*TÍm
82.709,31
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ANEXO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 - CPL- PMSB/MA
Contrato na CPL- PMSB/MA

CONTRATO DE EMPREITADA GTOBAL QUE ENTRE SI FAZEM,
DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

BERNARDO/MA E DO OUTRO LADO A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO BERNARDo, Pessoa furídica de Direito Público lnterno,
inscrita no CNPJ nq 06.125.389/0001-88, com sede na Rua Pça Bernardo Coelho de Almeida 863- Centro - São

Bernardo-Ma, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada por,

q* 
-n".onr","l-a".", 

p;::'::,:h:.t:H'l':l"rl3,:,i,Xii,.,*.,.,*,--,'."r,1i"",'"HffiXll*',tffiX"ff17
CNPJ no xxxxxxxxxx e inscrição estadual ne xxxxxxxxxxxxx., neste ato representada pelo seu xxxxxx& rooooor (aJ,

xxxxxxx (a),xxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxx, Município de xxxxxxxxx, inscrito no CPF nq

xxxxxxxxxx, Carteira de Identidade RG nq.xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e

pactuado, nos termos contidos na proposta objeto da TOMADA DE PREÇO ne 004/2022, e PROCESSO

ADMINISTRATIVO Ns 2022049-CPL/PMSB que se regerá pela Lei n.e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO ADMINISTRATM
Ne 2O22049-CPL-PMSB, tendo por objeto os execução dos serviços de construção de 2 (dois) postos de Saúde nos

povoados Nova Esperanca e Morro do Salto no municipio de São Bernardo/MA Integram o presente contrato,

independentemente de transcrição, o Edital seus anexos e a Proposta da Contratada. Conforme preceituar o artigo
55 inciso XI de vinculação ao edital de licitação ou termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do

licitante vencedor.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExECUçÃO E PREÇO A obra será executada no regime de empreitada por

preço global de material e mão de obra, irreajustável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global do presente contrato é de R$ ), que o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, já inclusas todas as despesas referentes à salários, adicionais, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e securitários, uniformes, equipamentos, fiscalização e demais

despesas diretas e indiretas. O valor global será fixo e irreajustável.

CIÁUSUIA TERCEIRA. DOS RECURSOS FINANCEIROS
z. Dos rERMos DE REFERÊNCIA: DoS TERMos DE REFERÊNCIA: As despesas decorrentes da

contratação da presente licitação correrão por conta de RECURSO: PRÓPRIO .

Dotação Orçamentária:

1O,3O2.O29O.1014.OOOO . CONST. AMPL. REF. DE HOSPITAIS E UBS

449057 - OBRAS E INSTALAÇOES

CLÁUsULA QUARTA - PRAzos DE INÍCIo, DE ETAPAS DE EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO, DE ENTREGA, DE

0BSERVAçÃO E DE RECEBIMENTO DEFINITM.

MINTTTÁ DO COIIITRATO I}§ ÊMPR§ITA}AGLOBÁ"I
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O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia

-/- 

podendo
ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso l, da
Lei ne 8.666/93, e suas alterações

Os prazos dos itens, atividades ou etapas de execução serão definidos pelo cronograma fisico-financeiro
apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo CONTRATANTE, que é parte integrante deste contrato.

O prazo de conclusão da obra será de (---------------) dias corridos, contados a partir da data estabelecida
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.

O prazo de entrega será o da conclusão da obra, e o termo de recebimento provisório será assinado pelas partes
dentro de 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA que deu ciência da conclusão da obra.

O prazo de observação será de 90 (noventa) dias após o recebimento provisório da obra; período em que a

CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

O recebimento definitivo será logo após o término do prazo de observação, mediante termo circunstanciado
assinado pelas partes.

cLÁsuLA eurNTA - Dos ACRÉsrMos E supREssÕEs
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

flzerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 25o/o (vinte e cinco) por cento do

valor inicial atualizado do contrato, em observância ao art. 65 § 1s da Lei 8.666/93.

cLÁusuLAsExrA-DAFTSCALIZAçFO i

A fiscalização do Contrato será efetuada pelo servidor que poderá a qualquer tempo, determinar o

que for necessário à regularização da falta do fornecimento observando, bem como propor a aplicação das

penalidades previstas deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após entrega da obra finalizada e acompanhado da planilha de medição total dos

serviços realizados autorizado e atestados pelo Fiscal do Contrato e atestada pelo setor de fiscalização e mediante

entrega da nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO pRIMEIRO - 0s pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante transferência

bancária em conta corrente da CONTRATADA sob o no 

- 
Agência 

- 
do Banco , uma vez satisfeitas as

condições estabelecidas neste Contrato.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscal será motivo de correção por

parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

defi nitivamente sa nado.

PAúGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularização

fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal comprovação será feita

mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter conforme artigo 55 inciso Xlll da

obrigação da contratada de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

eles assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento, cobrado através

de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de

condições contrárias.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado durante o pÍazo de sua vigência, se houver aumento

autorizado pelo governo Federal.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obri gar-se-á:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Designar um servidor da Secretaria De Administração que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor designado, compete entre

outras obrigações, verificar a qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de conservação e validade dos

produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato determinando o

que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Fornecer a qualquer tempo e com o Maximo de presteza, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos omissos;

dl As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante deverão ser

solicitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;

e) Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso ll, alíneas a e b da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES Dh CONTRATADA
O presente Contrato não poderá ser objeto de iessão ou transferência, no todo ou em parte.

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Entregar os serviços objeto deste contrato niediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento

e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria De Administração, em estrita observância a sua proposta e ao

Anexo VI, observando a qualidade.

b) Manter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da prestação do serviço para

rãpresentá;Lo na execução do contrato e prestar esclarecimentos necessários ao servidor designado para

acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, e a Secretaria De Saúde, quando solicitado;

c) gbservar o horário do expediente adminisffativo, compreendido entre 08:00 h as 12:00 como sendo o horário

administrativo para tratar Sobre o contrato e serviços, de segunda a sexta-feira;

d) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus documentos

iítegrantes, iom observância dos requisitos, bem como da legislação em vigor para perfeita execução do contrato;

e) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo pelos encargos

tiabalhistas, previdenciárioi, e comerciais resultantes da execução do contrato e outros correspondeptes; r r,
f).Respondei pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sualculpa ou clolo

na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em face da fiscalização ou

acompanhamento efetuado pela Secretaria De Administração;

g) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

CLÁSUIA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

O descumprimento, toá o, parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará u COrufRafeDA as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93, aplicando nos artigos 81 a 88'
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penr{CnefO pRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contratb sujeitará a

CONTRATADA, à multa de mora correspándente a 0,30lo (três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do

fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento).

pARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes

sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

cj Suspensão temporáiia de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo

não superiora 02 (doisJ anos;
d) Deciaração de inidáneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição.

e) As sanções previstas nàs alíneas "u", "ç" e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

"h".

pARÁGRAFS TERCEIRS - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicada no jàrnal oriciat áo Estado ou diário oficial do municipio, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de apliiação das penalidades de advertências e multa de mora'

cLÁsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
n as conseqüências contratuais e as previstas

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua resclsao, con

em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

aJ - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações' proietos ou prazos;

bj - o cumprlmento irregular de cláusulas contratuais, especificações, proietos e prazos;

c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a C0NTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da

oíra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

ej - a paralisaçâo do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) - a'subconiratação total ou parcial do 
-seu 

objeto, a associação da CONTRATADA com outrem' a sessao ou

transferência total ou parcial, bà como a fusão, císão ou incorporação não admiüdas no edital e no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim .oÃo u, Secretaria Municipal de Secretaria De Administração;

hl-ocometimentoreiteradodefaltasnasuaexecução,anotadasnaformado§lodoarL6TdestaLeiFederalnq
8.666/93;
l) - a áecretação ou a instauração de insolvência civil;

jj - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

kj - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cONTRATADA, que preiudique a execução

ff1XH:Tj?" interesse público, de alta relevância e ámplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativu , qr" está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato;

m).asupressão,porpartedaC0NTRATANTE,compras,acarretandomodificaçãodovalorinicialdocontratoalém
do limite permitido no § 1o do art' 65 desta lei;

n) - a suspensão de sua execução, por ordernescrita da CONTRATANTE' por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias,salvoemcasodecalamidadepública,graueperturuaçãodaordeminternaouguerra,ouaindaporrepetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo' independentemente do

pagamentoobrigatóriodeindenizaçõespelassucessivasecontratualmenteimprevistasdesmobilizaçõese
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA' nesses casos' o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrijações assumidãs até que seia normalizada-a situação;

oJ -.o araso superiã.'u SO (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE decorrentes dos

fornecimentos ,a recJidos salvà 
"n,.rrô 

de calamidadÉ pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra'

a
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assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas h'
a 'i'desta cláusula:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
judicialmente, nos termos da legislação.

CtÁsUtA DÉCIMA TERCEIRA - Do RECEBIMENTO DA OBRA
Os serviços deverão ser entregues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias, parte
integrante deste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato será recebido conforme Cláusula Décima, sendo que os serviços
que não satisfizerem as condições citadas na proposta e no edital serão recusados e colocados a disposição da

CONTRATADA, para serem corrigidos, dentro do prqzo estabelecidos entre as partes;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A critério da Prefeitura Municipal de SÃ0 BERNARD0 poderá ser concedido novo prazo
para recebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a rejeição pela 2a vez, o contrato poderá ser rescindido. A

CONTRATADA será notificada para regularizar no prazo Maximo de 15 [quinze)'dias corridos, sob o risco de

incidir nas penalidades previstas no Art. 87 da Lei n'8.666/93;

CIÁSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto no art. da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação em

resumo, do presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O foro da Comarca de SÃO BERNARDO no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir dúvidas ou

pendências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento
lavrado em 3 [três) vias de igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas abaixo.

; sÃo seRNeRnouA), de de-.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1a 2e

CPF:- CPF:
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TOMADA DE PREÇO NoOO4/2O22
ANEXO III

DECLARAçÃO DE VISTORIA

Declaramos para fins de participação na Licitação TOMADA DE PREÇO ne 004/2022,
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARD0/MA- que a empresa..

representada pelo Sr(a). ...............portador do RG nq............... efetuou vistoria na unidade onde
deverá ser Execução dos serviços de construçáo de 2 (dois) postos de Saúde nos povoados Nova Esperança
e Morro do Salto no município de São Bernardo/MA, conforme especificações constantes do "ANEXO I - Termo
de Referência (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA)" do Edital o qual deu origem a TOMADA DE PREÇO, Os serviços serão

realizados no Município de São Bernardo-Ma, temos conhecimento das peculiaridades da região, para aferição das

condições técnicas e operacionais, quantidades, equipamentos e técnicas necessários a perfeito e integral
desenvolvimento/execução da obra e/ou serviços e previu, na planilha orçamenúria apresentada, todos os custos

inerentes à execução do objeto deste Edital.

Município, (dia, mês e ano)

Assinatura e nome do representante legal da empresa

Qbs.: Este atestado deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, para assinatura do Servidor

responsável

,
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ANEXO IV

nrcmneçÃo DE lNExtsrÊrucn DE FATo
TMPEDITIvo oe HantllrRçÃo

TOMADA DE PREÇO neOO4/2O22-CPL

A Empresa........ ........'........."........,CNP1 Ns sediada

.'...'.''...,'...'...'(endereçocompleto),...'
g.666l93,que até, pr"sent" dâta inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório

TOMADA DE PREÇO ne 004/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou

concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

[assinatura do responsável pela empresa)

L
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ANEXO V

CARTA CREDENCIAL

À
Prefeitura Municipal de São Bernardo
Att: Comissão Permanente de Licitação - CPL

TOMADA DE PREÇO naOO4/2O22-CPL

Na qualidade de representante legal da empresa inscrito no
e do CPFCNPf sob o nq ,credenciamos'o Sr. (A) portado da RG nq

ne _, para nos representar na licitação em'referência, com poder para formular ofertas, lances de

preços, recorrer, renunciar a recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

representada.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VI

DECTARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ...'., signatária, inscrita no CNPf sob o n'e

sediada nu ........................(endereço completo)..... por intermédio de seu representante legal, o Sr.

[a) ........... ... portador do Documento de ldentidade nq "' e do CPF ns

nÉCmne, para os nns ao disposto no subitem ............ do edital, do TOMADA DE PREÇO ne 004/2022, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

I. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3q da Lei complementar ne 123, de L4/12/2OO6;

II. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3e da Lei complementar ne L23, de

14/tz/2006

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § +o do art' 3e

da Lei Complementar ne 723,de 14 de dezembro de 2006'

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

OBS:

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa

Z) 2) Esta declaração deverá ser entregue à Comissão, após a abertura da sessão, antes e separadamente dos

envelopes 1Haúilitaçao e proposta de lreços) exigidol nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se

beneficiar nesta liciíação do iegime diferencíadoã favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/2006'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAçA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA NO 862 _ CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06.í 25.389/000í -88

ANEXO VII

oncr,lneçÃo DE cuMpRtMENTo DA LEGISIAçÃo rnanalHlsrA DE MENoRES

À 

-Local 

e rlata

\-7 Prezidos Senhores,

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal

menores de Lg(dezoito) anos em horário noturno ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,

qualquer trabaliro de mãnores de 16[dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14[quatorze) anos

se for o caso.

Atenciosamente

-(assinatura 

autorizada)--
_(nome e cargo do signatário)-

-(nome 

da empresa

sÃo BERNARDo, em 22 de agosto de2o22

Rubrlca:.-*:*---


